










“Hanging on in quiet desperation.” 
–
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hanges in Brazil’s pesticide regulatory framework 
. Master’s 
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f the world’s largest food producers while simultaneously experiencing the return 

–



–

–

–

–

–

–

–

–

– –







–



–

–

“modelo tripartite” como justificativa de veto



parlamentares: “modernização”, “segurança jurídica” e 

Respostas de movimentos sociais: “Pacote do Veneno” como 

–

–

–
–



–



–



“A questão 

agrária no Brasil: conflitos, políticas públicas e alternativas sustentáveis”

–

–



A chamada “Lei dos Agrotóxicos” (Lei nº 7.802/1989) foi durante mais 





– –



toma “beneficiar” ou “prejudicar” agr

“beneficiar” é operacionalizado como um conjunto de sinais verificáveis de 

complementar, “prejudicar” é mobilizado como categoria analítica que designa 

da agricultura familiar e de tensionar a SAN. Empiricamente, esse “prejuízo” será 

execução. Assim, “prejudicar” 



posicionamentos públicos, como: “modernização”, “segurança 

jurídica”, “desburocratização” e “competitividade” versus 

“precaução”, “saúde pública”, “proteção ambiental” e “SAN”. 

Nesse nível, “beneficiar” é inferido quando a agricultura familiar 

Nesta dissertação, frames são entendidos como “enquadramentos” interpretativos que selecionam e 



–

–



–

–



–







Os antigos “efeitos colaterais imprevistos” tornam

de erosão do solo. […] Isto é



este tema, indicam que “O fator econômico, alicerçado 

população” (



• 

• Fazer da campanha um espaço de construção de unidade entre 

• Denunciar e responsabilizar as empresas que produzem e 



• Pauta

Agropecuária (FPA) também chamada de “bancada ruralista”, atualmente conta com 



irma que “O produtor de orgânicos ainda carece de crédito diferenciado e de 

características da produção e do mercado de orgânicos (p.18).”



“São produtores 

dependerem daquela produção”





dando o conceito de estrutura agrária, Silva (1980) em “Estrutura 

Agrária e Produção de Subsistência na Agricultura Brasileira”, discorre que s



Ainda nas palavras do autor: “A terra 

agropecuárias, cujo caráter é geralmente bastante extensivo” (SILVA, 1980, p. 32).



lidada na chamada “Reforma Agrária de mercado”. Uma das medidas 

acelerado crescimento econômico durante o regime militar, conhecido como “Milagre 

Brasileiro”. Nesse intervalo, o Produto Interno 



intitulado “Reforma Agr

Justiça Social e Soberania Popular”



“um conjunto de ações planejadas e desenvolvidas em área





Denominado “Reforma Agrária à brasileira política social e pobreza”, 

de Navarro “Desenvolvimento Rural no Brasil: os limites do passado e os caminhos 

do futuro” o qual demonstra uma visão reducionista que não 

fundamentada em serviços não materiais e “não suscetíveis de desenraizamento”.



érica de “redução das distâ

urbano” no que diz respeito à distribuição física dos territórios que distinguem a 





assume uma forma autônoma e “pura”; ao contrário, ele exerce domínio direto sobre 

–

produção. Em outras palavras, os “homens livres e pobres”

de “revolução 

passiva”. Trata







que os povos indígenas “recebem tudo” do Estado, a realidade é marcada por lu



o conceito de “território normativo”: um espaço formalmente reconhecido, mas que 







todo produtor rural requer “meios intelectuais”, quer dizer, 





ação genérica entre “produção” e “alimento”, mas 



exportação, produtividade e “segurança jurídica” para o setor, acelerando registros e 

não é apenas sobre “quantidade produzida”, mas sobre 



–

–





–



antiga “Lei de Agrotóxicos”, 

–

–





problema (por exemplo, “modernização” e “segurança 

jurídica” versus “risco”, “retrocesso”, “direitos” e “precaução”), 
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forma recorrente no material (por exemplo, “captura regulatória”, “insegurança jurídica 

or ausência de decreto”, “deslegitimação da precaução”, “invisibilização da 

agricultura familiar” ou “retórica de ‘combate à fome’”). A inclusão de novos códigos 

















 Legitimação: eficiência administrativa; “base científica”; 

 Efeito atribuído: aceleração de registros e “previsibilidade” para 



Com base nesses critérios, “continuidade” foi definida como 

ou recompor regras; “ruptura” foi definida como mudança identificável em orientação 

“espelho” transparente da realidade (CELLARD, 2008).



–
–



–

–

‘Beneficiar’/‘prejudicar’ 

–

‘espelho’ da 



–

“atualização técnica”, expressam um deslocamento estrutural do 

dentro de parâmetros considerados “toleráveis”, priorizando fluxo admi





“desburocratização”, competitividade e segurança jurídica). Há 





es, o art. 3º, § 6º dispõe que “Não serão 

mutagênicas.” Além disso, produtos que: causam riscos ao meio ambiente, sejam 

onde “Somente poderão ser aplicados agrotóxicos com receituário próprio emitido por 

profissional habilitado.” (art. 14). Referente ao receituário agronômico “A prescrição 

profissional legalmente habilitado.” (art. 14).

que “A fiscalização das atividades relacionadas a agrotóxicos, seus 

pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.” 



consta que “O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator às penalidades de multa, 

egulamento.”

se que “Os agrotóxicos, seus componentes e 

uso.” Já

aprovados. Assim, “Os agrotóxicos, seus componentes e afins somente poderão ser 

competente.” O que dá operacionalidade à 

registro, “Não será concedido registro aos produtos que revelarem características 

mutagênicas, teratogênicas ou carcinogênicas.”(art. 31, I), complementando que “Não 

o meio ambiente.”(art. 31, III) e que “Não será concedido registro aos produtos mais 

perigosos do que os já existentes para o mesmo fim.”(art. 31, IV). Dessa forma, o 

artigo 14 do Decreto dispõe que “As pessoas físicas ou jurídicas q

normas de segurança e pela integridade das informações técnicas.”(art. 14). Acerca 

dos fabricantes e registrantes, o artigo 16 estabelece que “Cabe ao registrant

atualizados os dados toxicológicos, agronômicos e ambientais.” Sendo assim, tais 



Do receituário agronômico, o artigo 66 afirma que “A aplicação de 

profissional legalmente habilitado.”, e descreve também seu conteúdo obrigatório: “O 

dose, forma de aplicação e período de carência.” (art. 66, § 1º), garantindo assim que 

deixa claro que “Os usuários deverão devolver as embalagens vazias aos 

so aprovadas.”. Não 

obstante, “Os estabelecimentos comerciais deverão receber as embalagens 

devolvidas e providenciar sua destinação final.” Logo, impõe uma responsabilidade 

7.802/1989, ao dispor que: “A fiscalização será exercida pelos órgãos federais e, 

respectivas competências.” (art. 82) especificando que: “Compete à fiscalização 

armazenamento, uso e destino final das embalagens.” (art. 82, § 1º). Já sobr

responsabilidade explícita sobre propaganda, onde “A propaganda de agrotóxicos 

estará sujeita à fiscalização dos órgãos competentes.” (art. 81). 

Já em relação às penalidades, o artigo 86 prevê que “As infrações 

cancelamento do registro ou autorização.” e define também os critérios de 

proporcionalidade. Sendo assim, “A pena deverá considerar a gravidade da infração, 

seus danos potenciais e antecedentes do infrator.” (art. 87).



ambiente às avaliações técnicas. O art. 6º prevê que “O registro, a renovação e as 

pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.” Assim, o papel da 

passam a ser de análise e emissão de parecer ao constar que “Os órgãos federais 

técnico conclusivo sobre a avaliação de risco.”. Desse modo, ao que diz 

critérios de proibição. O art. 23 afirma: “Não serão registrados agrotóxicos cujos risc



sejam considerados inaceitáveis para os seres humanos ou para o meio ambiente.”, 

“A mera identificação de perigo não constitui impedimento para registro.” (art. 23, 

o registro automaticamente, onde o foco passa a ser a “avaliação de risco”, ou seja

comercialização. O art. 11 determina que “O 

autoridades competentes quaisquer fatos novos relevantes.”. Sobre os comerciantes, 

“A venda de agrotóxicos somente poderá ser realizada por 

devidamente autorizados pelo órgão competente.” (art. 25, caput). Já sobre usuários, 

“O usuário deve observar as recomendações constantes da bula e do receituário 

agronômico.” (art. 29). Sendo assim, a responsabilidade é reafirmada. Em 

flexibilizações. O art. 28 afirma que “A aplicação de agrotóxicos dependerá de 

fissional legalmente habilitado.” e inclui que “O 

receituário agronômico poderá ser eletrônico.” (art. 28, §2º). Deste modo, a base 

O art. 31 afirma: “O usuário deverá efetuar a devolução das embalagens vazias nos 

locais indicados pelos estabelecimentos comerciais.” Para os comerciantes, “Os 

embalagens vazias.” (art. 31, §1º). A Lei 7.802/1989 tem sua estrutura mantida, onde 



“Compete aos órgãos f

agrotóxicos.” e reafirma a atuação complementar: “Os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão exercer a fiscalização supletivamente.” (art. 36, parágrafo único). 

39 enumera penalidades: “Advertência, multa, apreensão, inutilização, suspensão, 

cancelamento do registro ou autorização.” e define escala de multas: “As multas 

2.000.000,00.” Sendo as



preventivo para modelos de “gestão de risco” alinhados ao agronegócio e à 



que, apesar de fragilidades, “o atual regime 

voltados à proteção da saúde e do meio ambiente” e que as propostas de flexibilização 

de “modernização” que, na prática, busca deslocar o eixo da regulação do princípio 

processo como parte do chamado “Pacote do Veneno”, destacando que as alterações 

propostas ao longo dos anos “fragilizam a estrutura técnico regulatória”, ao mesmo 

tempo em que “intensificam o poder do setor privado” na definição das regras do jogo. 

relativizar proibições em nome da “viabilidade econômica” ou da “necessidade 

produtiva”, ela se aproxima dessa lóg

“PL do Veneno”

“equivalentes”) e concentrar na União a competência para legislar 

de outros projetos, o PL passa a ter uma ementa muito mais ampla, “dispõe 

e afins” e 



Na prática, o PL 6.299/2002 (em sua versão consolidada no “Pacote 

o”) é criticado por 

“produtos equivalentes” e

“risco aceitável”

como meros ajustes técnicos. A autora argumenta que “o avanço dos agrotóxicos no 

quanto a sua expansão”. Em outro momento, ao 

discutir as relações com a União Europeia, Bombardi observa que “cerca de 30% dos 

agrotóxicos autorizados no Brasil estão banidos dentro das fronteiras do bloco”, 

noção de “colonialismo químico” proposta pela autora não é apenas uma f



autores argumentam que há um uso estratégico da ideia de “ciência neutra” para 

desqualificar pesquisas críticas e legitimar uma “falsa ciência” alinhada aos interesses 

slogans como “o agro é pop” na construção de uma ap



os agrotóxicos “convencionais”. Os autores defendem que “a organização jurídica do 

sco, decisão e democracia” (

“princípio da responsabilidade”. Nesse quadro, a Lei nº 7.802/1989, com seu caráter 

possível “alimentar toda a humanidade com alimentos saudáveis” (p. 125), a partir de 



de risco “aceitável” em detrimento do princípio da precaução. Em um país que se 



se da lei que “

” (BRASIL, 2003), mas, do ponto de vista substantivo, ela 

(2001) denomina de “reconstrução ecológica da agricultura”. Para ele, a agricultur

ecológica representa um esforço de “reconstrução da produção em outras bases, 



preservando os recursos naturais de que a humanidade necessita”, incorporando 

gricultura orgânica é “a preservação da diversidade biológica dos 

ecossistemas modificados” (BRASIL, 2003, art. 1º, §1º, II), o que a aproxima 

mesmo parágrafo, em particular a exigência de “promover um uso saudável do solo

elementos que possam resultar das práticas agrícolas” (BRASIL, 2003, art. 1º, §1º, 



estabelece, por exemplo, que o sistema deve priorizar “a reciclagem de resíduos de 

renováveis” e 

“basear nováveis e em sistemas agrícolas organizados localmente” 

utiva. Ao afirmar como finalidade “incentivar a 

produtos orgânicos e a regionalização da produção e comércio desses produtos”, bem 

como “manipular os produtos agrícolas com base n

do produto em todas as etapas” (BRASIL, 2003, art. 1º, §1º, VIII e IX), o texto 



necessidade de “ensinar a pensar orgânico”, articulando o “hardware” (elementos 

materiais da agricultura), o “software” (fatores humanos, como cultura, organização 

social e economia) e uma “atitude cidadã em relação a vários aspectos da atualidade”. 

Em termos formais, o decreto “regulamenta a Lei 10.831, de 

providências” (BRASIL, 2007). A lei define o “quê”

e o decreto explicita o “como”, distribuindo competências ao Ministério 

transição, ao estabelecer que, “para que uma área dentro de uma unidade d

produção seja considerada orgânica, deverá ser obedecido um período de conversão” 

(BRASIL, 2007, art. 6º). Esse período “variará de acordo com o tipo de exploração e 

a utilização anterior da unidade, considerada a situação socioambiental atual” e deve 

tar previsto em um “plano de manejo orgânico da unidade de produção” (BRASIL, 

estes “estejam claramente separados” e que haja “descrição do processo de 

produção, do processamento e do armazenamento” (BRASIL, 2007, art. 7º, §1º), bem 

“deverão ser mantidos sob rigoroso controle, em local isolado e apropriado” (BRASIL, 

orgânica contenha organismos geneticamente modificados, estabelecendo que “a 

produção não orgânica […] não poderá conter organism

modificados” (BRASIL, 2007, art. 8º, parágrafo único), o que reforça a distância 

longo da cadeia, o decreto determina que, “para a



disposições legais” (BRASIL, 2007, art. 11).

Esses produtos devem ser “protegidos continuadamente para que não 

substâncias cujo uso não esteja autorizado para a produção orgânica” (BRASIL, 2007, 

art. 12), devendo ser mantidos “em local separado dos demais produtos não 

orgânicos” quando passíveis de contaminação ou de confus

art. 13).No comércio varejista, a exigência de um “espaço delimitado e identificado, 

ocupado unicamente por produtos orgânicos” (BRASIL, 2007, art. 14) traduz em regra 

publicidade enganosa, ao estabelecer que “é proibido, na publicidade e propaganda 

de induzir o consumidor a erro quanto à garantia da qualidade orgânica dos produtos” 

. O decreto afirma que, “para que possam comercializar 

inculados a uma organização com controle social cadastrada” junto ao MAPA ou a 

agricultores devem “garantir a rastreabilidade de seus produtos e o livre acesso dos 

fiscalizadores e dos consumidores aos locais de produção e processamento” 

–

. O texto “institui o Sistema Brasileiro de Avaliação da 

Conformidade Orgânica”, definido como integrado por “órgãos e entidades da 



credenciados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento” (BRASIL, 

ema é composto tanto pelos “Sistemas 

Participativos de Garantia da Qualidade Orgânica” quanto pela “Certificação por 

Auditoria” (BRASIL, 2007, art. 29, §2º). O Sistema Brasileiro de Avaliação da 

Conformidade Orgânica (SISOrg) passa a ser identificado por “

o território nacional” (BRASIL, 2007, art. 30, caput), ao qual deve ser agregada “a 

identificação do sistema de avaliação de conformidade orgânica utilizado” (BRASIL, 

operacionais a preocupação da Lei nº 10.831/2003 com a “integridade orgânica” e 

do SISOrg também é claramente definida: “o Sistema 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento” e caberá ao MAPA “o credenciamento, o 

orgânica” (BRASIL, 2007, art. 31, caput e parágrafo único). O decreto atribui ainda ao 

Ministério, “em articulação com os demais órgãos responsáveis pelo registro de 

produtos identificados como orgânicos”, a responsabilidade pela “fiscalização do 

estabelecimentos produtores registrados” (BRASIL, 2007, art. 32, caput). 

“produzam, transport

competentes” (BRASIL, 2007, art. 25), e determina que tal regularização deve atender, 

nda direta, “aos requisitos estabelecidos 

para os agricultores familiares na venda direta sem certificação” e, nos demais casos, 

“aos requisitos estabelecidos pelo Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade 

Orgânica” (BRASIL, 2007, art. 26). 



ecológica “apenas engatinha” e que, embora represente o “melhor que até o momento 

se alcançou na busca de sustentabilidade”, encontra entraves “intrincados com 

interesses de ordens variadas”. A criação de selos, cadastros e normas técnicas pode 

diferença entre uma “sociedade alternativa” e “alternativas para a sociedade”. Para 

las como algo “descolado da realidade cotidiana da 

grande população”, reduzindo seu potencial político e transformador. Em vez disso, o 

“alternativas estruturais para a mudança de paradigmas e formas de organização 

social”. Transposta para o campo jurídico, essa reflexão permite perguntar se o 

–



um “procedimento realizado em unidades de produção e 

avaliar e garantir sua conformidade em relação aos regulamentos técnicos” (BRASIL, 

2007, art. 45), devendo sua concessão ou manutenção ser sempre “precedida de 

junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento” (BRASIL, 2007, art. 46). 

ideia da lavoura como “fábrica”. De outro, a agricultura ecológica é apresentada como 

esforço de reconstrução em “outras bases”, articulando ética ambiental, justiça social 



que estabelece que “fica criado, no âmbito do Poder Executivo federal

–

alimentação e incentivar a agricultura familiar” (BRASIL, 2003, art. 19, caput). Com 



alimentos da agricultura familiar. Ao dispor “sobre o 

alunos da educação básica” (BRASIL, 2009), e ao estabelecer que pelo menos 30% 

A Lei nº 11.947/2009 “dispõe sobre o atendimento da alimentação 

os da educação básica” 

” (BRASIL, 2009, art. 2º, 

que a alimentação escolar deve “contribuir para o crescimento e o 

alimentar e nutricional” e “ga

cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis locais” (BRASIL, 2009, art. 

3º, I e II). Ao incorporar explicitamente a dimensão cultural e a noção de “hábitos 

alimentares saudáveis”, a lei reforç



–
–

quilombolas” (BRASIL, 2009, art. 14, caput)

princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal” (BRASIL, 

princípios que regem o atendimento da alimentação escolar é a “universalidade do 

atendimento a todos os alunos da educação básica” e a “utilização de alimentos 

saudáveis” (BRASIL, 2009, art. 4º, I e III), além da “incentivo ao desenvolvimento 

e, preferencialmente, pela agricultura familiar” (BRASIL, 2009, art. 4º, 



PNAE e responsabiliza as distintas esferas federativas. O art. 5º dispõe que “a 

–

a assistência financeira, em caráter suplementar” (BRASIL, 2009, art. 5º), e o art. 6º 



–

A noção de “campo de controvérsia” mobilizada nest



que conta como “risco aceitável”, “evidência científica”, “interesse público” e 

“segurança alimentar” (BOURDIEU, 2014).

enquadramentos como “modernização” e “segurança jurídica” podem ser 

configuração do campo, ao passo que referências à “precaução” e à “saúde pública” 

sputa pelo “melhor 

conhecimento” se converte em disputa pela 



SMITH, 1993). Assim, os “frames” 



para estabilizar determinada versão do “interesse público”

sintetiza esse consenso ao afirmar que “os agrotóxicos fazem mal à saúde 

das pessoas e ao meio ambiente”, resultado de 



“

– 2013 a 2022”, baseado em dados do Sinan, descreve dezenas de milhares 

“determinante de riscos” para a população exposta, inclusive moradores de



indicador de “toxicidade total aplicada” ado

e de degradação ambiental. Longe de serem meros “insumos tecnológicos”, es



, “respostas” 

congressual sobre a derrubada de vetos oferecem um “evento chave” para captar 



“resposta técnico científica” articulada ao debate público.

da “modelo 

tripartite” como justificativa

modelo regulatório “tripartite”



apenas sobre “celeridade” administrativa, mas sobre 

e de “equilíbrio” entre agricultura, saúde e meio ambiente. Isso é relevante para 

“modernização”, “segurança jurídica” e centralização decisória

, “segurança jurídica” e 

2024, qualifica os vetos como incidindo sobre “temas importantes” ao setor e registra 



47/2023, e posteriormente comunicou a “conclusão da apreciação dos vetos” como 

etapa de fechamento do processo legislativo, descrevendo os “próximos passos” para 

correção de “entraves” e como racionalização do fluxo de 

da coordenação e da “segurança jurídica”; 

pública como “técnica” e “modernizante” funciona

iais: “Pacote do Veneno” como retrocesso, 



sanção, formula a lei como “grave retrocesso legislativo” e insiste que a 

O “Manifesto Pelo Veto ao Pacote do Veneno” (documento coletivo 

a o país como “paraíso” fiscal/tóxico 



não como “regra administrativa”;





“procedimental” do setor empresarial.



do “jogo congressual” para a arena constitucional. A escolha pela judicialização, aqui, 

e trata apenas de “opinião”, mas de um 









que a lei gera riscos à saúde da população, “sobretudo aos trabalhadores rurais”, e 

Primeiro, ela situa “trabalhadores” não apenas como sujeitos afetados, mas como 









nota técnica da ABRASCO sobre “agrotóxicos, exposição humana, danos à saúde 

úde” (novembro de 2023) fornece base para a 

Primeiro, eles constituem “resposta” em sentido forte: não apenas denunciam, mas 









“modernização/eficiência/segurança jurídica”

Polo “saúde/ambiente/direitos/justiça”



trabalhista. Essa “migração de arena” é um achado 

decide; com quais critérios; com quais limites) e não apenas por “opiniões” sobre a 

–



–

“técnica” sobre 



O campo de controvérsia: dois polos de legitimidade e um “centro” 

previsibilidade e “segurança jurídica”. O foco desloca



descrita menos como “gestão de registro” e mais como 

vetos e disputa sobre o “modelo tripartite”

ambiente, “modelo tripartite” e freios internos de 

reduz a “a favor” e “contra”: trata



“modernização” (legislativo

reduzindo “filtros” considerados obstáculos.

difusão de comunicados celebrando derrubadas e sinalizando “conclusão da etapa 

legislativa”. Mesmo quando mobiliza retórica de ciên

Coalizão “saúde/ambiente/direitos” (socioinstitucional

MP, conselhos, “comunidade 

científica”). Não é “fuga”; é reconfiguração estratégica do campo.



No polo modernizante, o Estado “ideal” reduz barreiras e 

garante previsibilidade. No polo crítico, o Estado “ideal” opera 

é só “discurso”: ele organiza os 

–

Polo “modernização Polo “saúde



–

–

“burocracia”, 

O que é “o 
risco”

“agilidade”

“entregas” 
Notas e manifestos (“Pacote do 
Veneno”); notas técnicas (saúde 

“normalização” 



 —

propostas de flexibilização (PL 6.299/“Pacote do Veneno”) 

 —
“centro” tenta conter o conflito sem revertê

“modelo tripartite”; órgãos como o 

de “corrigi lo” por vetos —

 —
“a luta continua”



 —

 —

) e redes reforçam que vetos “moderam 

impactos perigosos”, defendendo

o polo crítico usa o veto como “símbolo” de reequilíbrio 

 —

 —



 —
modernizante: “conclusão” de etapa e normalização 

indicando a tendência de “normalização” do marco no discurso 

–

(“Pacote do 
Veneno”) no 

“objeto” de 

(“modelo 
tripartite”)



vetos “moderam 
impactos” e 

“institucionalizar” o 

“modernização”

“Fechamento” 



ontinuidades e rupturas entre Bolsonaro e Lula como “configuração do 

campo”, não como troca simples de agenda

–

não é um “pêndulo” que substitui uma política por outra. Ela funciona 



entre Bolsonaro e Lula, em matéria de agrotóxicos, aparece menos como “troca de 

opinião do Estado” e mais como rearranjo de pesos relativos no interior de um campo 



–

, para além de “o que mudou na lei”

sentidos (o que é “risco”, o que é “modernização”), disputam 

to, ao afirmar que “esse mapeamento de frames não 

é só ‘discurso’: ele organiza os repertórios”, distinguindo, por exemplo, a tendência de 

Nessa perspectiva, “continuidade” e “ruptura” não são rótulos 

promulgação da Lei nº 14.785/2023 deve ser entendida como “marco de continuidade 

e, ao mesmo tempo, de inflexão”, pois tanto consolida pressões por celeridade/registro 



–

“quase mil” registros em dois anos de mandato, como mostram levantamentos 

o chamado “Pacote do 

Veneno”, que buscava substituir a Lei nº

esse movimento como um pacote de “retrocessos inaceitáveis”, destinado não a 

o nome “agrotóxico” e a

“nova Lei dos Agrotóxicos” (BRASIL, 2023)



tra o “Pacote 

do Veneno” no STF (MST, 2024).

–

registros “não indica uso efetivo no campo” e que parte significativa das marcas 



(Pronara), com o objetivo de “reduzir 

progressivamente o uso de agrotóxicos, especialmente os altamente perigosos” e 

coamento de alimentos “limpos” (FERNANDES, 2025). 

“pedras no caminho”: a entrada em vigor da Lei 14.785 e a força política do 

“colonialismo químico”.



–

ição de governo não “inaugura” o conflito, mas 

já registra essa orientação metodológica ao afirmar que “a linha do tempo abaixo 

–Lula reconfigura oportunidades e estratégias”. Assim, o 

Contag qualificam propostas de flexibilização (PL 6.299, “Pacote do Veneno”) como 

retrocesso e denunciam “enfraquecimento de competências sanitárias e ambientais”

programática do polo crítico antes da lei de 2023, ressaltando que “ainda sob 

erosão de proteção), que persistem no governo Lula”. Essa passagem é importante 

marco legal com vetos. A dissertação descreve que “o Executivo sanciona o novo 



‘modelo tripartite’” e que a controvérsia é publicizada por órgãos e pelo próprio 

“aqui aparec

rejeitar o marco, mas de ‘corrigi lo’ por vetos

correlações anteriores”. A ruptura é “parcial” justamente porque não desmonta a 

“a 

luta continua”

contrapeso: “o repertório de denúncia se mantém, mas agora se soma a uma 

que não existia da mesma forma no ciclo anterior”. Essa mudança na expectativa é, 

na arena legislativa. O texto registra que “a FPA explicita articulação para derrubada 

de vetos”, evidenciando que o pós

“continuidade da força legislativa construída no ciclo anterior (Bolsonaro), que segue 

operando como infraestrutura política no governo Lula”. A sequência se intensifica em 

es afirmam que vetos “moderam impactos 

perigosos”, defendendo

decisivo para o Objetivo IV: “a transição de governo não implica transição de 



ula”. Esse trecho sintetiza a razão pela qual a linha do tempo não deve ser 

interpreta: “aqui se observa uma 

parlamentares”. A ruptura estratégica é, portanto, uma mudança de arena que 

“



”.

“

(STF, MP, conselhos, ‘comunidade 

científica’). Não é ‘fuga’; é reconfiguração estratégica do campo”

“Esse mapeamento de frames não é só ‘discurso’: ele 

”. A continuidade, aqui, é o fato de que os polos mantêm 

(por exemplo, do “registro” ao “veto”, do “veto” à “ADI”).

sobre “o ‘pacote de veneno’ que minará a regulamentação existente de 
”. O sentido analítico dessa evidência não é “provar” um ator único, 



com vetos como “ruptura parcial” e como “modulação institucional” diante de 

–

: “

”

saudáveis, além da retomada do debate sobre a PNAPO como horizonte, “

”. Essa observação é decisiva p

–

o estratégico, pois concentra disputas que expressam “modelos 

antagônicos de desenvolvimento rural”, e sustenta que a regulação de agrotóxicos 

não é questão técnica, mas “campo de disputa” que reflete visões distintas sobre 



Em consequência, a ruptura se manifesta menos como “mudança de direção plena” e 

–

ao afirmar que “ –

”.

sobre maio de 2024 é a evidência empírica mais contundente dessa continuidade: “



”. É precisamente por isso que o texto qualif

“estrutural”: ela não depende apenas da vontade do Executivo, mas de arranjos de 

Executivo via vetos (“ruptura parcial”), que reposiciona o E

–

iais do campo, o que produz uma mudança “contida”, 

(“Bolsonaro = flexibilização; Lula = proteção”) como se a mudança de governo 





dissertação tratou a documentação analisada não apenas como “fonte”, mas como 

—

–



gramática de legitimação baseada em “modernização”, “eficiência” e “segurança 

jurídica”

O Objetivo I, portanto, não se encerra na constatação de que “a lei 

mudou”, mas na demonstração de que a

torna visível como “dano”, “intoxicação” e “degradação”, e o que pode permanecer 



sociais por meio de documentos públicos e registros institucionais, tratando “resposta” 



–

estruturais no Legislativo, o que produz “mudanças contidas” e desloca estratégias 

entre arenas. Em vez de “virada”, a transição se apresenta como reconf



tanto na “batalha legal” (texto normativo, vetos, judicialização) quanto na “batalha 

material” por instrumentos de política pública que to



“mudança de regra”; elas são mecanismos de reorganização do campo político

—





também evidencia que a disputa não se esgota nos “campos de batalha” jurídicos e 

aqui como idealizações abstratas ou como “alternativas laterais” ao modelo 



em que a “modernização” regulatória foi frequentemente associada à celeridade 

como “avanço” em si, mas como ato performativo de 

monitoramento e vigilância, isto é, para o terreno em que se decide se a “redução” 





–





–

–

https://www.greenpeace.org/brasil/blog/agricultura-familiar-a-solucao-para-os-nossos-pepinos/
https://www.greenpeace.org/brasil/blog/agricultura-familiar-a-solucao-para-os-nossos-pepinos/


–



–



–

–

–

–
Inconstitucionalidade da Lei do “Pacote do Veneno” é questionada em ação no STF. 

Anais eletrônicos…



‘Stark warning’: pesticide harm to wildlife rising globally, study 

–

–
SILVA, S. “

, R. D. (1986). 



]. Curitiba: SENAR AR/PR, 2023. 9 216 KB. ISBN 978 65 88733 53 0 

do “Pacote do Veneno” é questionada em ação no Supremo Tribunal Federal



—

(“Lei 

os”)

—

—

—

—

“alternativas
”

—



—

—

“Pacote 

Veneno”

—

—

—



“A luta 
continua” 

—



(“Pacote 

Veneno”)



– –

“Moderniza
ção”, 
“segurança 

ídica”, 
“desburocr
atização”, 
“competitivi
dade” × 
“precaução
”, “saúde 
pública”, 
“proteção 
ambiental”, 
“SAN”.

“Evidência”

“inovação”, 
“gestão de 
risco” × 
“incerteza”, 
“precaução
”, 
“vigilância”, 
“impactos 

s”.



“Produção 

empregos”, 
“segurança 
jurídica” × 
“direito à 
saúde”, 
“direitos 
territoriais”, 
“soberania/
SAN”.

“Alimento 
barato”, 
“progresso
” × 
“contamina
ção”, 
“direitos”, 
“bens 
comuns”.



“Desenvolv
imento” × 
“modo de 

”, 
“direito ao 
território”, 
“agroecolo
gia”.


